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LEI Nº 955 DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

Altera o § 1º do art. 12 da Lei Municipal nº591, 
de 22 de março de 2017, que dispõe sobre a 
concessão de benefícios eventuais no âmbito 
da Política Municipal de Assistência Social, e dá 
outras providências 
 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º O § 1º do art. 12 da Lei Municipal nº 591, de 22 de março de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

§ 1º A avaliação para a concessão do benefício eventual de que trata este 
artigo será realizada por equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, composta, obrigatoriamente, por assistentes sociais ou 
psicólogos, observados os critérios definidos em regulamentação 
específica, em conformidade com os princípios da Política de Assistência 
Social e as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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